
Município de Missal
ESTADo Do PÁRANÁ

DECRETO No 5768 DE 22 DE MARçO DE2O22

DISPõE soBRE A ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENTo oo MunrcÍpto DE MrssAL
pau o rxrncÍcro DE 2022 e oÁ ournas
pnovroÊnctns

O Prefeito MunÌcipal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I e II do Artigo Bo e da Lei Municipal no 1.637 de 02 de

Dezembro de 202L, publicada em 02 de Dezembro de 2021

DECRETA

Art. 10 - FÌca abedo no orçamento geral do Município de lulissal, Estado do

Paraná, para o exercícÌo de 2022, um crédito Adicional suplementar no valor de Rg

134,595/56 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e
cinquenta e seis centavos) para suplementação dos seguintes programas:

04.000 - SECRETARTA DE FrNANçAS
04.001 - DEPARTAMENTO DE CONTABTLTDADE E TRTBUTAçÃO
28.845.0015-3-014 - Restituições e Devoluções de Valores
0755 - 3330.93.00 - 1000 - Indentzaçõjs e RestÌtuições... ........,..R9 977,08
07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÀO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1505 - 3190.11.00 - 1036 - Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoal Civil ....... Rg 3.618,48
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9,OO1 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.t22.00I7 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte
3500 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituìções Trabalhistas................ Rg 60.000,00
1O,OOO _ SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
1O.OO1 _ DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0013-2-089 - Centro de Eventos

4320 - 3390.30.00 - 505 - lvlaterial de Consumo..... Rg 70.000,00
TOTA1............ ..,............R$ 134.595,56
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Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
artigo anterior será utirizado o superávit do baranço de 2o2r e o excesso de arrecadação das
fontes abaixo relacionadas de acordo com o previsto no aftÍgo 43, g 10, inciso I e II da Lei
Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ........... Rg 60.000,00
Fonte 505 - Recursos Royalties Rg 70.000,00
Fonte 1000 - Convênio Estaduaj SEAB - Veículos Utilitários ..........R$ 977,08. Excesso de Arrecadação:
Fonte 1036 - Recursos Fundeb - VAAF............... ............,........Rg 3.618,48

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINFIE Do PREFEITO MUNICÌPAL DE MISSAL, 22 DE MARÇo DE 2022

.==zK*-
Adìlbó Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Foc {45) 324,1-8000 - CN Pl: 78. I O I .84 7/OO0l '50 - Ruo Nosso SenhoÍo do Conceiçóo, 555 - Cenho I Coixo Postol O ì | 85.890-OOO I Mksol I Po ronó


